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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNIGIPAL E RIACHUELO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" 005/2021
DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL N'OO2 /202I SRP NO OOII2O2I

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL
FORNECIMET'{TO PARCELADO DE MATER,IAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS
ELÉTRICOS E MATERIAIS HODROSAI\ITÁRIOS VISANDO A MANUTENÇÃO DE
rRÉDIOS E LOGRADOURoS PúBLICOS, BEM COMO ATENDER AS DOÂÇÕES AS

PESSOAS DESPROVIDAS ECONOMICAMENTE DO MUNICIPIO DE
RIACHUELO/SE, CoNFoRME LEI MUNICIPAL 580/2015 Do MUNICÍPIo DE
RIACHUELO ESTADO DE SERGIPE.

Aos 20 dias do mês de maio do ano de 2021, O MUNICÍPIO DE RIACHUELO, com sede na

Praça Getulio Vargas, 72 Centro - Riachuelo/SE, inscrito no CNPJ/IVIF sob o no

13.128.89710001-85, neste ato representado por sgu Prefeito o Sr. PETERSON DANTAS
ARAUJO, doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR e a empresa

MOEVIA IUARY FONSECA DANTAS EREVI DE LIIT'IA.NTE LTDA iNSCTitA NO CNPJ SOb O NO.

04.211300/0001-70 com sede Av. DOUTOR JOSÉ A SILVA RIBERO FILHO, No 247,

SIeUIIRA CAMPOS, ARACAJU/SE neste ato, representada pela Sra. I\,IOEVIA I\{ARY

FONSrcA DAIITAS HRIxvI DE LIMA.' brasileira, empresária, portadora da Cédula de

identidade RG 7939850, inscrita no CPF sob o no 532.894.125-04 residente e dombiliada à
Avenida Deputado Pedro Valadares, no900, Edificio Beau Rivage- APT 302, bairro Jardins,

AracajúSe e, daquipor diante, denominada simplesmente FORNECEDORAREGISTRADA,
resofuem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002,Decreto Federal no

7.89212013 e o Decreto Municipal n" 5312013, Lei Municipal no 580/2015 e, subsidiariamente,

peh Lei Federal no 8.666, de 2l de jwúo de 1993, e alterações posteriores, frrnar a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurílica do

Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de

1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS YISANDO FUTURA E

EVENTUAL FORNECIMENTO PARCET,ADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
MATERIAIS ELETRICOS E MATERIAIS HODROSANITÁRIOS VISANDO A
MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, BEM COMO
ATENDER AS DOAÇÓES AS PESSOAS DESPROVIDAS ECONOMICAMENTE DO
MUNICÍPIO DE RIACIIIJELO/SE, CONFORME LE I MUNICPAL 580/2 0 I 5, conforme

especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial N"002/2021

SRP no Wll202l e Anexo I desta Ata de Registo de Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencialpara
Registro de Preços n" 001/2021 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar,

vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA
g. i. e presente Ata de Regisro de Preços terá ügência de 12 (dozn) meses, a contar da data de

sua assinaflra.

4. DO PREÇO
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4.l. Os preços registrados são os seguintes:

EVIPRESA: IIIOWIA I\,IARY FONSrcA DAIITAS EREM DE LIII{A-ME
CNPJ: 04.21 1.300/000 l-70

NDEREÇO: AV. DOUTOR JOSÉ A SILVA RIBERO FILHO, NO 247, CAMPOS, ARACAJIJ/SE

TEL:79-
3259-23221
32143678

RPRESENTAI\TE LEGAL: MOEVIA IVIARY DANTAS E'REM DE LII\,IA

EVIAIL: moe macornerü o@hotmail.com

ITEM DESCRIÇÃO

AUCATE CABO

BOIA PARA CAIXA DE AGJA %

CADEADO 35MM

CADEADO 4OMM

CADEADO 45MM

CADEADO 5OMM

ENXADA I.Á,RGA PARA
CoNSTRUÇÃO DE NO MINIMO 30C\4

COM CABO DE MADEIRA
MACHADO 3,5 ÇLIBRAS COM CABO
DE MADEIRA

MARTEI,O 2 KG

UND. QU
ANT

TIND l0

UND 100

UND 50

UND 50

MARCA
VATOR

UNIT. R$
VAI.,OR GT.,OBAL R§

0l WORKER 27,5O 2L5,OO

ll FORTLEV 7,OO 7OO,OO

l6 GLORY L8,5O 925,OO

t7 GI-ORY 27,50 L.O75,OO

l8 UND 50 GLORY 23,9O L.LgS,OO

l9 UND 50 G[,ORY 28,5O 7.425,0O

29 LIND 20 RAMADA 3L,OO 620,OO

43 LIND l0 RAMADA 45 rOO 45O,OO

4 L}ND 10 I,OYAL 30,OO 3OO,OO

5l COM CABO LIND 50 RAMADA 30,OO L.500,oo
52 PÁ DE BICO COM CABO TIND 50 RAMADA

RAMADA

30,OO L.5OO,OO

54
PICARETA DE AÇO DE NO MINIMO 4

UBRAS @M CABO DE MADEIRA
UND 50 48,9O 2.M5,OO

55 PINCEL N"2 UND 50 COMPEL 4,OO 2OO,OO

70
TINTA INTERUGHT PARA
DEMARCAÇÃO VteruA,:,ot UND 50 INDUTIL to4,oo 5.2OO,OO

7t
TINTA T/.TD( DffERNA I8L

LT 100 COLORTD(
78,8O 7.88O,OO

85
FITA ISOI-ANTE DE AUTA TENSAO

2OMTS
UND 160 ADERE

5,OO 8OO,OO

6.OOO,OO

L2.3OO,OO

106 TINTA E)ilERNA E INTERNA
LT 100 COI,ORTD(

60,OO

107 TINTA PARA PISO VARIAS CORES
LT r00 COI,ORTE)(

FORTLEV

1..23,OO

nl CANO DE I5O ESG
UND 200 729,9O 25.980,OO

120 ARCO DE SERRA
UND 02 AJAX t5,oa 3O,OO

t27 PORTA 0,80,( 2,10 ALMOFADA
MISTA

UND 30 BRASIL 2OO,OO 6.000,oo
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129 PORTA O,7A 2JO ALMOFADA
MISTA

UND 30 BRASIL 22O,Og 6.600,OO

136 IÁ,MPADA COMPACTA DE LED I2W L'ND 80 OUROLTrx
8 t 50 680,OO

147 INTERRUPTOR DE 3 SEÇÃO
UND 20 BLLIX 8,OO L6O,gO

156 DISJLINTOR BIFASICO 2O IJND l0 SOPRANO
28,90 289,OO

183 CANELETA ADESTVA 30,60
LIND 60 ENERBRAS

L8,90 L.L34,OO

185 CANELETA SEMI ABERTA 50,óO
UND 30 ENERBRAS

4L,5O L.245,OO

VAI-rOR TOTAL (Oitenta e seis mil
oitocentos e quarenta e oito reais)

R$86 .848,00

v

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá seÍ revisto em decorrência de eventuÍll

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os

Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador

poderá überar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, utna vez

frustrada a negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de

negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não

puder cumpú o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igualoportunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa

de mercado efehrada peb Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como

eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inchsive se houver prorrogação

da validade da Ata de Regisho de Preços.

s. oo coNrnor,E lcotrtparvnnuENto u prscar,lztcÃooos pnEÇos

REGISTRADOS.
S.t. O Orgão Gerenciador adotara a pratb,a de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67,daLein" 8.666193, fica designado o(a) servidor(a)

ANA CRISTINA NASCIMENTO ARAUJO porüadora do RG n" 1329425 SSP/SE lotada na

Secretaria Municipal de Ob,ras deste Órgão, para acompanhar e fscalizar execução da presente

Ata de Registro de Preços.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RACHUELO

§ 1' - A fscalização compete, entre outras atribuições, veriÍicar a conformidade da execução do

Fornecimento com as noÍrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2'- A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FORMALIZAÇÃO DA DESPESA
O.t. e formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de

fornecimento, Íras apenas mera expectativa de contratação.

6.2. Aformahzaçdo da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação

de fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota

de Empeúo.

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeinra Municfal
de Riachuelo, de forma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento

da ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

6.5. O não fornecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito

do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas

no art. 8l da Lei n" 8.666193.

6.6. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e norÍnas vigentes

de forma a atender a ntâxima qualidade. Os produtos fomecidos que não atendam o padrão de

qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municfal de

Riachuelo, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possÍve[ sem quaisquer ônus

paÍa a Adminishação. Apurada, em quaQuer tempo, divergência entre as especificações pré-

fxadas e os produtos fornecidos, poderão ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas neste

edial e na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fomecedor não atenderà convocação, é facuhado à Administração, dentro do
prazs e óondições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro,

para fazê-b em igual prazn e nas mesmas condições, ou revogar o item especÍfico, respectivo,

ou a licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital

. l. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar redu* seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado;
c) não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceihável
d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registuo, nas hipóteses previstas, assegurados o conhaditório e a ampla

defesa, será formalizado por despacho do Prefeito Municipal de Riachuelo - Sergfue.

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrêncà de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso

fornrito ou de forca maior deüdamente comprovados e justificados.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RACHUELO

8. DA ATA DE REGI§TIIO DE PREÇOS
ntitativos fxados ph ata de registro de preços,

inchrsive o acréscimo de que trata o §_!! do art. 65 da Lei ns 8.666. de 1993.

8.2 - A Aa de Registo de Preços não obriga o MunicÍpio a fu:rnar qualquer contratação, nem ao
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorreÍ licitações especÍf,rcas para fornecimento de
materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em guâhade de condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
benefrciário do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado,
por outro meio legahnente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado
neste, for igual ou superior ao registrado.

8.4 - O Município moúorará, pelo menos trimesta[nente, os preços dos produtos, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços regisfados a qualquer tempo, em decorrência
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados.

8.5 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço regisrado e adeqú-lo ao preço
de mercado, sempre que verifrcar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Sãoobrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especia[ quanto ao

acompaúamento e fscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sanções;

lV - assegurar-se do fiel cunprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatorio e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços confratados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Regisro de

Preços;

VII - fncalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;

VIII - a fscafização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO FOR}IECEDORREGISTRAIX)
10.1. São obrigações do fomecedor registrado:

[ - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edial e na presente Ata de Registo de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços;
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III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registo de

preços sema expressa concordância do Órgao Gerenciador.

11. DAS DE REGISTRO
11.1. Poderá utilizar-se desta Ata de de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão

ou entidade da Administração que não teúa participado do certame, mediante prévia consulta

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que

coubei, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 53120L3, Lei n"

8.666193 e na Lei n" 10.520102, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberâ ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pelr- acenação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas.

I1.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e órgãos particfantes.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item regisÚado ta ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos úo particfantes

que aderirem.

11.5. Apos a autorbaçáo do órgão gerenciador, o órgão não partbipante deverá efetivar a

aquisição ou contrataçâo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de ügência da ata.

12. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatráú, dentro do prazn de convocação, não receber a Ordem de

Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa

exgda para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fsca[ frcará impedida de licitar e

õontrutar com a Administração, pelo prazn de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das muhas

previstas neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no

fornecimento, o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que veriftcadas pequenas falhas corrigíveis;

II) multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por &, pelo atraso injustifrcado no

fornecimentoiinstalação, sobre o valor da contratação em atraso;

UI) múa compensatórta/rrrdeÍwatôÍia de 5% (cinco por cento) pelo não

fornecimento/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente

do contrato;

IV) múa de 0,5oÁ (zero vÍrgú cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de

qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
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anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) srspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o

Município de Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para Iiciar e contratar com a Administração Publica

enquanto perdwarem os motivos determinantes da punÇão ou ate que seja promovida a

reabilitação, na forma da Lei perante a própú autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20 (vigésimo) dia de inadimplêncb,a Administração terá direito de recusar
a execução da contratação, de acordo com srn conveniência e oportunidade,
comunicando a adjudicatáú a prda de interesse no recebimento da nota fscaVfatura
para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades

previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do ffanscurso do prazo

estfulado na alÍnea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da

Contratante e a conchsão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá

implicar a imediaa rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades

cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24,N., da Lei Federal
no 8.666193, observada a ordem de classificação da lbitação e as mesÍnas condições

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos

serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo adminisfrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no

10.406, de l0 de janeiro & 2002 (Codigo Civil);

)O) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior oq inexistindo

pagamento vincendo a ser realindo pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos

cofres do Erário a importância remanescente das múas aplicadas, no prazo nuáximo de

l0 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Conhatada, do comunicado formal
da decisão deÍiúiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções

legais cabÍveis.

XI) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumuhtivamente, ou não, de

acordo com a gravidade da infração;

)([II) O valor Maximo das múas não poderá exceder, cumulativamente, a lO%(dezpor
cento) do valor da contratação;

KV) Neúuma parte será responsável perante a ouffa pelos atrasos ocasionados por

motivo de forca maior ou caso fortúo.

XV A muhâ, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhicla no

prazo máximo de 10 (dez) ,fi,as, ou anda, qu,ando for o caso, será cobrada judiciahnente.

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não

D
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exchri a de outra e nem rnpede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei
Federalno 8.666, de 21 de junho de 1993, comsuas aherações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa,
após notifrcação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o praza de 5 (cinco) úteis
para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei

13. DA PUBLTCAÇÃO
13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá derealizada na Imprensa
Oficia[ na forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n" 8.666193, até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura.

14. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principahnente a proposta de
preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registado no
pregão farâ parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
15.1. Para dirimfo, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Regstro de Preços
será competente o foro da Comarca do MunicÍpio de Riachuelo, estado de Sergipe.

E para frmeza e como prova de assim haverenr, entre si, ajustado, foi lawada a presente
ata de registo de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e
forma, pelos signatrários deste instrumento e pehs testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido

arquivada um via na Comissão permanente de Município.
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